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OFÍCIO N°42/2022 

Pingo-d’Água-MG, 20 de Dezembro de 2022 

Assunto: Cancelamento do pleito – “Aquisição de triturador de resíduos 

orgânicos e galhos” – Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação 
de Resíduos Sólidos – PG31 – Fundação Renova. 

  

Prezado (a) Senhor(a), 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste formalizar a 

solicitação de CANCELAMENTO DE PLEITO para o município de Pingo-

d’Água/MG, para as ações de resíduos sólidos previstas no âmbito do Programa 

de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos – PG31. 

O município de Pingo-d’Água possui um pleito aprovado pela Deliberação 

CIF n°510 para “Aquisição de triturador de resíduos orgânicos e galhos”. A 

princípio este triturador seria adquirido para uso na Usina de Triagem e 

Compostagem - UTC, no entanto, o município já realizou a aquisição do 

equipamento e pretende solicitar um pleito de obras de uma nova UTC utilizando 

todo recurso de RSU do PG31.  

Diante do exposto, o município de Pingo-d’Água/MG solicita o 

cancelamento do pleito “Aquisição de triturador de resíduos orgânicos e galhos”, 

no valor de R$ 13.399,00. A presente solicitação encontra-se em consonância 

com o item 13 da Nota técnica n°121/2022.  

Diante das considerações apresentadas, solicitamos a avaliação da 

Fundação Renova para aprovação do cancelamento do pleito apresentado neste 

ofício. 

Atenciosamente, 

 

______________________________________ 
Luiz Paulo Coelho  

Prefeito Municipal de Pingo D’Água 
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